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Aqui estamos: dezembro, último mês 

de 2020, este que foi um ano divisor 

de águas. O ano passou rápido ou len-

to? As opiniões são diversas: há quem 

diga que 2020 “voou” ou que ele “se 

arrastou”, outros afirmam que ele 

“sequer existiu”, como se fosse um 

lapso temporal, uma lacuna interposta 

subitamente na rotina da humanidade, 

mas é fato que este foi e está sendo 

um ano absolutamente inesquecível. 

 O fato é que desafios foram 

impostos – múltiplos e simultâneos 

– na vida de todos, não apenas dos 

brasileiros, mas aqui no nosso país 

certamente a crise sanitária deflagra-

da pela pandemia de Covid-19 foi es-

pecialmente sentida, tendo fortes im-

pactos econômicos e sociais. Como se 

faz para resolver problemas inéditos, 

situações com as quais ninguém em 

nenhum outro momento na história 

recente precisou vivenciar?

 Essa foi uma pergunta com a 

qual muitos síndicos se defrontaram a 

partir de março e nos meses seguin-

tes. Juristas precisaram se desdobrar 

para tentar responder perguntas para 

as quais não havia jurisprudências. 

Especialistas em administração con-

dominial quebraram a cabeça para ge-

renciar dilemas de convivências sem 

que houvesse parâmetros de experi-

ências prévias. Cientistas orientaram 

protocolos de segurança com base em 

estudos ao passo em que a própria ci-

ência foi construindo um entendimen-

to maior sobre a doença. Ao longo de 

2020, assistimos à história sendo es-

crita, dia após dia.

 Toda a situação de crise exi-

giu muito jogo de cintura dos síndicos! 

Porém nem tudo deve ser visto sob 

uma perspectiva negativa. Há de se 

ressaltar que as dificuldades abrem ca-

minho também para os aprendizados. 

É por isso que nessa edição de fecha-

mento do ano, trazemos uma matéria 

especial comentando lições que 2020 

ensinou aos condomínios, pois acredi-

tamos que sempre há um saldo positi-

vo a ser lembrado. 

 É nesse tom de otimismo que 

agradecemos a companhia de todos 

os nossos leitores e parceiros ao lon-

go deste 2020 e desejamos um Feliz 

Ano Novo repleto de realizações. Te-

nham todos uma excelente leitura!
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O consumo de água 
aumentou com a pande-
mia e as novas medidas 
de higienização. Mas, com 
as temperaturas cada vez 
mais altas e a aproximação 
do verão, que medidas 
podem ser tomadas pelo 
condomínio para que a tendência de crescimento não continue?

1. Faça um check-up na rede de água
Uma maneira de reduzir os gastos é eliminar vazamentos das 

tubulações e verificar possíveis ligações clandestinas.
2. Programe a rega dos jardins
Para a saúde das plantas e uso eficiente da água, prefira as re-

gas pela manhã ou no fim da tarde, quando o sol está menos 
forte. O ideal também é evitar o uso de mangueiras.

3. Invista em medição individualizada
A principal vantagem da instalação de hidrômetros individuais 

é o fomento do consumo consciente, uma vez que cada unidade 
passa a pagar pelo volume de água que realmente utilizou. 

Referência no serviço de individualização de água, as soluções 
personalizadas da IouTility ajudam seu condomínio a adotar es-
sas três medidas de forma eficiente e segura, com o investimento 
em uma única rede de comunicação, que descarta a necessidade 
da medição presencial, trazendo segurança para o condomínio e 
para as unidades. 

O monitoramento do consumo individualizado permite a rá-
pida detecção de vazamentos, sem a necessidade de uma visita 
técnica. Outra solução oferecida é a instalação de sensores que 
permitem programar a irrigação de jardins, além de medirem o 
nível e a qualidade da água nos reservatórios.

A equipe técnica especializada e equipamentos de ponta ga-
rantiram à IouTility a homologação no ProAcqua da Sabesp. 

A IouTility desenvolve projetos para a implantação de con-
domínios inteligentes, facilitando a gestão e a manutenção desses 
locais, com foco em eficiência energética e hídrica.

O verão está chegando: como 
reduzir o consumo de água na 
época mais quente do ano

Solicite um orçamento pelos e-mails 
comercial@ioutility.com.br e
individualiza@ioutility.com.br. 

Algo pelo qual o síndico sempre é bastan-
te cobrado pelos condôminos é a limpeza das 
áreas de uso comum. Uma maneira de geren-
ciar melhor essa questão é a adoção de um sis-
tema de terceirização desse serviço, isto é, ao 
invés de contratar funcionários para promover 
a faxina e outros serviços de manutenção, o 
condomínio fecha um contrato com uma em-
presa que oferece atividades especializadas 
nesse setor. Além da vantagem de repassar 
para um terceiro as obrigações trabalhistas, há 
outras questões mais operacionais que podem 
ser destacadas também como vantajosas para 
a adoção desse método.

Ao terceirizar o síndico não se preocupa 
mais com a aquisição de insumos, tais como 
detergentes, desinfetantes e outros produtos 
químicos, uma vez que esses geralmente já es-
tão inclusos no contrato da execução da ativi-

dade. O funcionário que chega para realizar a 
higienização, por sua vez, provavelmente pas-
sou por um treinamento ou capacitação para 
fazê-lo com aqueles produtos, o que otimiza 
os resultados. Esse último aspecto torna-se 
especialmente relevante agora, em tempos de 
pandemia, quando a sanitização de ambientes 
é algo tão reforçado e recomendado sempre. 

Terceirização da limpeza
Dicas

Ao terceirizar o síndico não se preocupa 
mais com a aquisição de insumos, tais como 
detergentes, desinfetantes e outros produtos 
químicos, uma vez que esses geralmente já 
estão inclusos no contrato da execução da 
atividade. 
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ESPECIAL  jundiaí

Aos senhores e senhoras, síndicos e síndicas de toda a abrangência do Jornal 
do Síndico-Campinas (30 cidades), aos senhores anunciantes, fornecedores, 

amigos e leitores do jornal, desejamos que todos tenham um Natal com 
Saúde, e que a Paz reine em suas famílias e círculo de amizade.

Alan Saint Galvez
Cond. Fleur Du Champ

Equipe
Jornal do Síndico

Fernando Fernandes - Síndico Proh

Aos síndicos, colabo-
radores, administradores , 

prestadores e demais envol-
vidos com a administração con-

dominial, que passaram por um ano difícil e 
cheio de desafi os, desejo um Feliz Natal com 
saúde e repleto de alegrias e realizações !!!”

Que nesse Natal 
de 2020, diferente-

mente dos anterio-
res, tenhamos entendido 
o quanto é importante a solidariedade e 
caridade entre os povos. Que o espírito 
Natalino esteja presente, daqui pra frente, 
permanentemente em nossos corações, 
entendendo que uma pessoa terá sempre 
a responsabilidade de se preocupar com o 
próximo, sendo ele familiar ou não.

Em toda “crise” existe o aprendizado. 
Sairemos de 2020 mais sábios, mais 

simples, mais humano, mais generoso e 
com mais dedicação ao trabalho.

Sairemos de 2020 menos dependente, 
menos orgulhoso e menos presunçoso.

Feliz Natal

Síndicos do Brasil.
Neste natal teremos um motivo a mais 

para agradecer, aos responsáveis pela condu-
ção do isolamento social. 

Foram eles que nos proporcionaram um mínimo de con-
forto e tranquilidade, enquanto muitos tinham que sair as ruas 
para manter o mínimo em funcionamento. 

Nos condomínios não foram diferentes mantendo quase 
que todos os setores em atividade, o isolamento  social foi sem 
grandes traumas.

Mas, é preciso destacar quem esteve no comando das 
equipes, e que foi o responsável pelas tomadas de decisões e 
o conciliador dos impasses, um ser humano como outro qual-
quer, que se dedicou para a coletividade, o Síndico! 

Seja Síndico Profi ssional ou Síndico Voluntário, teve a sen-
sibilidade de levar serenidade confi ança de dias melhores a to-
dos moradores, funcionários e prestadores de serviço.

A todos os síndicos do nosso pais, em especial aos síndicos 
de Jundiai e Região, rendemos nossas homenagens e agradeci-
mento e desejamos um Feliz Natal!

Aos síndicos e síndicas de Jundiaí e região, aos 
nossos colaboradores e leitores do Jornal, dese-
jamos um Feliz e Abençoado Natal.
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Manutenção    por Cecília Lima

Em 2020, o período da 
quarentena trouxe gran-
des modifi cações não só 

para a rotina dos condomínios, 
mas até mesmo para a estru-
tura deles em alguns aspectos. 
Muitas dessas alterações só 
estão sendo percebidas com 
o decorrer dos meses, sendo 
uma delas a maior ocorrência 
de problemas relacionados a 
entupimentos em encanamen-
tos, o que se deve provavel-
mente ao fato de parcela consi-
derável dos condôminos terem 
passado mais tempo em casa.

Essa abrupta mudança, 
com mais gente fazendo ativi-
dades domésticas (como co-
zinhar, por exemplo). Além 
disso, soma-se o fato de que 
infelizmente muitos moradores 
não têm a consciência de to-
mar os devidos cuidados com 
o encanamento e perpetuam 
más práticas, como: jogar co-
mida ou óleo pelo ralo da co-
zinha, dar descarga em papel 
higiênico ou até mesmo outros 
objetos no vaso sanitário. Tudo 

isso, de forma concentrada em 
pouco tempo, sobrecarregou 
em certa medida sistemas de 
tubulação de alguns prédios, 
acelerando processos de entu-
pimento. 

Identifi cando problemas - 
Em primeiro lugar, é preciso 
estar atento se o seu condo-
mínio se encaixa neste perfi l e 
pode ter sido prejudicado com 
uma sobrecarga na rede de es-
gotamento. A ideia é sempre 
agir antes que o problema se 
agrave! O principal sinal de que 
algo não está bem é o odor de-
sagradável próximo a galerias, 
caixas de gordura, ralos. Se 
houver insetos na proximida-
de, confi rma-se mais a suspeita. 
Quando há transbordamentos, 
isso já é sinal de franca obstru-
ção e o problema é muito mais 
sério.

O remédio sai caro – Se 
o condomínio deixar para to-
mar uma atitude apenas quanto 
a “bomba estourar”, ou seja, 

acionar uma emergência 24h 
de uma desentupidora, pode 
ser que tenha uma grande (e 
desagradável surpresa) na hora 
de pagar a conta. Isso porque 
os serviços desse tipo costu-
mam ser de alta complexida-
de, consideram a distância (em 
metros) do ponto de obstru-
ção para mensurar o preço, e a 
conta geralmente sai bem cara. 
O síndico, por sua vez, vê-se 
em uma situação de refém, 
pois não há outra alternativa a 
não ser realizar aquela solução 
dispendiosa. 

A prevenção sai mais 
barata – Quando falamos em 
tubulações de prédios, o dita-
do “prevenir é melhor que re-
mediar” é mais válido do que 
nunca. É muito mais vantajoso 
fi nanceiramente manter um 
contrato fi xo com uma empre-
sa desentupidora (após todo o 
rito de cotações e aprovação 
em assembleia) para a reali-
zação de manutenções perió-
dicas, evitando assim que haja 
alguma obstrução grave. 

O desentupimento preven-
tivo consiste em uma limpeza 

de áreas que tendem a acumu-
lar resíduos, tais como colunas 
de esgoto, redes coletoras, 
ramais de pias, tanques, caixas 
de gordura, ralos, toda a rede 
que drena a garagem e água da 
chuva. A regularidade dessa hi-
gienização vai evitar surpresas 
desagradáveis para todos, tan-
to em relação aos transtornos 
causados, como também em 
relação ao alto custo para con-
tornar um problema agudo. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Desentupimento preventivo 
evita gastos exorbitantes com 
tubulação
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Decoração  por Cecília Lima

O bem-estar propor-
cionado por um gra-
mado verdinho não é 

mais um privilégio para poucos 
que possuem clima favorável. 
Atualmente, é possível desfru-
tar dos benefícios estéticos e 
sensoriais da grama recorrendo 
a alternativas sintéticas, o que 
vem ganhando cada vez mais 
espaço na arquitetura de con-
domínios. O material atrai pela 
versatilidade e hoje em dia já 
extrapola as áreas de lazer, po-
dendo estar presente também 
em ambientes internos. 

Além de não depender das 
condições climáticas para so-
breviver, a grama sintética se 
destaca como uma via susten-
tável para a decoração por não 
demandar gastos com água, 
nem com manutenção, o que 
não acarretará custos extras 
para o condomínio após o in-
vestimento inicial de aquisição. 
As tecnologias empregadas na 
composição das fibras estão se 
diversificando e mimetizando 
com fidelidade plantas verda-
deiras, transmitindo maior na-
turalidade no visual e também 
conforto no toque, sendo o po-
lietileno, polipropileno e nylon 
materiais frequentes.

A manutenção da grama 
sintética com fins decorativos é 
simples: consiste em coleta de 
partículas grandes (folhas se-
cas, embalagens, papéis, etc.) 
e lavagem com água (em jatos 
leves) e um sabão neutro. Pro-
dutos abrasivos e escovas de-

vem ser evitados sob o risco de 
rasgar as fibras e danificar a es-
tética. A vida útil de um tapete 
sintético que imita grama pode 
chegar a 10 anos, levando em 
consideração a rotina de cui-
dados dispensada, bem como 
a demanda, se suporta muito 
peso ou tração, por exemplo.

Indicações no condomí-
nio – Onde usar grama sinté-
tica? Além de quadras para a 
prática de esportes e academia, 
que são as ideias mais óbvias 
que as pessoas têm, o grama-
do artificial pode ter usos mais 
criativos! Ele pode ser aplica-
do em paredes, substituindo 
um papel de parede, em áreas 

gourmet, área da churrasquei-
ra, ou mesmo num hall de en-
trada. Pode servir de passarela, 
demarcando os caminhos de 
acesso aos blocos. Outra ideia 
é para o público infantil: espa-
ços para crianças são muito be-
neficiados por um revestimen-
to com grama por ele ajudar 
a amortecer impactos, assim 
brinquedotecas e playgrounds 
são boas pedidas. 

Vetado - Agora que co-
mentamos sobre dicas de uso 
da grama sintética, é válido 
ressaltar também para que ela 
não serve. Aqui cabe destacar 
que não é recomendado usar o 
gramado artificial para revestir 
áreas que servem ao estaciona-

mento de veículos, mesmo que 
temporário. O alto peso de 
caminhonetes, carros ou mes-
mo motocicletas deformam o 
tapete, causando danos irre-
versíveis, e também arrancam 
as fibras. Além disso, fluidos 
contendo substâncias químicas 
corrosivas naturalmente escor-
rem dos veículos e prejudicam 
ainda mais a estética da grama. 
Por isso, ao escolher um local 
para instalar o gramado artifi-
cial, é importante se certificar 
que nenhum veículo passará 
por cima.  

  * A autora é jornalista e cola-

boradora do Jornal do Síndico.

A versatilidade da grama 
sintética nos condomínios

Além de não 
depender das 
condições 
climáticas para 
sobreviver, a 
grama sintética 
se destaca 
como uma via 
sustentável para a 
decoração por não 
demandar gastos 
com água, nem 
com manutenção, 
o que não 
acarretará custos 
extras para o 
condomínio após 
o investimento 
inicial de 
aquisição. 
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Administração     por Cecília Lima

Existe uma frase muito 
popular a qual diz que 
“a palavra convence, o 

exemplo arrasta”. Sabemos 
que esse é um princípio que 
deve nortear as ações de qual-
quer pessoa que ocupe um 
posto de liderança, pois como 
se pode cobrar dos outros o 
cumprimento daquilo que nem 
a própria pessoa é capaz de 
fazer? Isso se aplica ao contex-
to dos condomínios quando o 
síndico dá maus exemplos de 
conduta, seja na obediência a 
regras de convivência ou mes-
mo deixando de honrar com-
promissos fi nanceiros. 

É fato que muitos condo-
mínios bonifi cam aqueles que 
ocupam o cargo de síndico 
com uma remuneração ou com 
a isenção do pagamento de 
taxa condominial. Há casos em 
que se têm ambos benefícios, 
mas deve-se salientar tam-
bém que há situações em que 
a sindicância é completamente 
voluntária, não sendo previsto 
nenhum tipo de abono. Nes-
ses casos, o pagamento da taxa 
condominial é obrigatório e, 
mais que isso, é recomendável 
que o síndico esteja sempre 
quite com suas obrigações, afi -
nal ele serve de exemplo aos 
demais moradores. 

“É importante que a con-
venção condominial traga 
dispositivos que explicitem a 
proibição de um inadimplente 
exercer o cargo de síndico”, 
afi rma o advogado Marcos Cas-

tro, que presta assessoria jurí-
dica a condomínios que buscam 
atualizar suas convenções. Ele 
explica que a lei brasileira veta 
condôminos inadimplentes de 
votarem em deliberações de 
assembleias, porém é omissa 
em relação à possibilidade de-
les serem votados. 

“Em situações de razoabili-
dade, é óbvio que não soa pru-
dente nem justo eleger alguém 
que não está honrando com 
suas obrigações como condô-
mino ao cargo de síndico, mas 
o fato é que atualmente é ar-
riscado confi ar no bom senso 
das pessoas e o melhor cami-
nho é deixar isso por escrito, 
registrado na convenção, que é 
o documento que rege a dinâ-
mica do condomínio”, pontua 

Castro. 
E se a pessoa for eleita em 

situação de regularidade e vier 
a se tornar inadimplente com o 
mandato de síndico em curso? 
Novamente vem à tona a mes-
ma discussão: se o Código Civil 
nos diz que um condômino que 
esteja em dívida não pode ter 
voz ativa nas deliberações da 
assembleia de moradores, não 
estando, portanto, apto a vo-
tar, como pode um condômino 
seguir tendo prerrogativas de 
liderança estando inadimplen-
te? Embora a legislação não 
descreva explicitamente a situ-
ação, ela é notoriamente con-
traditória. 

Nesses casos, especialistas 
jurídicos orientam que deve en-
trar em ação o Conselho Fiscal 

do condomínio. Em um primei-
ro momento, deve-se solicitar 
um prazo breve para que seja 
feita a regularização dos débi-
tos. Se a situação não se resol-
ver nesta primeira tentativa, o 
caso deve ser levado ao conhe-
cimento da assembleia de mo-
radores, solicitando a renúncia 
do síndico. De acordo com o 
art. 1355 do Código Civil, um 
quarto dos condôminos podem 
solicitar a destituição do síndico 
em assembleia extraordinária e 
convocar nova eleição. É válido 
lembrar sempre que a fi gura do 
síndico serve de espelho para 
a conduta dos condôminos e 
maus exemplos não devem ser 
tolerados. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Inadimplência do síndico pode 
acarretar destituição

 Em um primeiro 
momento, deve-
se solicitar um 
prazo breve para 
que seja feita a 
regularização 
dos débitos. 
Se a situação 
não se resolver 
nesta primeira 
tentativa, o caso 
deve ser levado 
ao conhecimento 
da assembleia 
de moradores, 
solicitando a 
renúncia do 
síndico.
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Especial  por Cecília Lima

É fato que o ano de 2020 
impôs grandes desafios 
a todos os brasileiros 

e, no contexto dos condomí-
nios, especialmente aos sín-
dicos. Como lidar com situa-
ções completamente novas e 
resolver problemas sem pre-
cedentes? Sem fórmulas pré-
vias, todas as pessoas tiveram 
que tomar decisões frente às 
dificuldades causadas pela cri-
se sanitária da pandemia do 
coronavírus e, aos poucos, 
foram construindo um “novo 
normal”, com erros e acertos, 
mas com certeza repleto de 
aprendizados. 

Chegando a dezembro, é 
hora também de fazer um ba-
lanço do saldo positivo deste 
ano. Sim, porque nem tudo é 
negativo. Mesmo os períodos 
de maior turbulência sempre 
têm algum legado a deixar e 
é preciso ter humildade para 
aprender com eles e estar 
aberto a melhorar atitudes no 
futuro. Aqui, com sugestão de 
moradores de condomínios e 
alguns síndicos, listamos algu-
mas lições que o ano de 2020 
pode ensinar. Confira:

Ter uma reserva finan-
ceira é primordial – Essa 
premissa se aplica em vários 
âmbitos, tanto para o condo-
mínio, quanto para a vida par-
ticular. Durante a quarentena, 
infelizmente, muitas pessoas 
passaram por sérios “apertos”, 
como demissões e outras ins-
tabilidades com sua renda e 
isso trouxe impactos aos con-
domínios, fazendo crescer a 
inadimplência grandemente 
em boa parte deles. Devido 
ao ineditismo da crise e excep-
cionalidade do cenário, alguns 
chegaram a recorrer aos seus 
fundos de reserva, porém há 
condomínios que estão sem-
pre no vermelho, nunca pou-
pam, e esses fizeram um per-
curso complicado neste ano. 

O síndico precisa ser 
bem informado – Ao longo 
de 2020, fomos acompanhan-
do vários desdobramentos da 
crise sanitária do Coronavírus: 
desde a sua instalação no Bra-
sil, a evolução nos estados, os 
vários decretos locais, as divul-
gações científicas sobre forma 
de contágio e também de pre-
venção, as orientações sobre 

reabertura. O fluxo de infor-
mações foi intenso, com novi-
dades surgindo a cada dia, e os 
síndicos foram muito cobrados 
em relação a isso. Nunca antes 
foi tão importante manter-se 
antenado às notícias dia a dia, 
para poder fazer uma gestão 
segura.

O condomínio deve 
ter canais de comunicação 
– Este terceiro item é com-
plementado pela explicação 
anterior de que as novidades 
fluíram em uma velocidade 
bastante intensa neste ano. 
Avisos, proibições, recomen-
dações, protocolos que pas-
saram a ser instituídos... Todas 
essas informações práticas pre-

cisam de um canal de comu-
nicação eficiente para serem 
transmitidas e o meio virtual é, 
atualmente, o mais eficaz para 
isso. Condomínios que não 
possuem contatos atualizados 
de seus condôminos sofreram 
para instituir uma comunica-
ção eficiente no período mais 
fechado da quarentena, já que 
toda interlocução presencial 
precisou ser evitada.

A união faz a força – A 
frase é clichê, mas é verdadei-
ra. Os momentos de adversi-
dade servem para demonstrar 
como é importante fazer do 
condomínio mais que um es-
paço físico onde pessoas são 
obrigadas a conviver pelo fato 

de compartilharem alguns es-
paços comuns, mas um am-
biente de comunidade, em que 
haja cooperação e ajuda mútua 
em situações de necessidade. 
Isso ficou refletido em diversos 
casos que se espalharam pelo 
Brasil de moradores jovens fa-
zendo compras de mercado e 
farmácia para vizinhos idosos, 
por exemplo, e também nos 
mutirões de doação de sangue 
promovidos por vários hemo-
centros de cidades brasileiras 
em parcerias com condomí-
nios para abastecer estoques 
durante a pandemia. 

* A autora é jornalista e cola-

boradora do Jornal do Síndico.

4 lições que 2020 trouxe
aos condomínios
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Você sabia que o Brasil é um dos 
países líderes em acidentes de trabalho 
em todo o mundo, principalmente no 
setor de construção civil? Isso se dá, 
sobretudo, pela negligência quanto ao 
uso dos chamados Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), os quais de-
vem ser fornecidos pelo empregador 
e o funcionário deve ser devidamente 
treinado e fi scalizado para o uso. Ca-
pacetes, óculos, protetores auditivos, 
calçados apropriados, máscaras, luvas, 
entre outros, compõem alguns exem-
plos de equipamentos que devem ser 
usados independentemente do porte 
da duração da obra. 

Muitos síndicos desconsideram 
a importância disso, ou por falta de 
conhecimento, ou por julgar ser um 
“gasto desnecessário”, mesmo quando 
orientados por um profi ssional espe-
cialista. Outra situação comum é ig-
norar situações de negligência quando 
os funcionários em atividade são con-
tratados de uma empresa terceirizada. 
Contudo, é válido lembrar que em ca-
sos de acidentes dentro do prédio, o 
condomínio pode ser conjuntamente 
responsabilizado mesmo não sendo o 
contratante direto. Prevenir e fi scalizar 
é sempre a melhor maneira de evitar 
surpresas. 

Rachaduras são, além de incômodo 
estético, um aviso de uma ruptura es-
trutural, devendo sempre ser realiza-
da para elas uma investigação de seus 
efeitos e causas. A avaliação deve ser 
procedida por um engenheiro civil ou 
arquiteto, preferencialmente especiali-
zado em patologias, perícias de enge-
nharia ou engenharia diagnóstica, pois 
trata-se de uma anormalidade decor-
rente de excesso de tensões em deter-
minado material. Se estiver dentro do 
período de garantia da edifi cação, o sín-
dico deve acionar a construtora, caso 
contrário, é necessária a contratação 

de profi ssional habilitado.
É importante fazer o monitoramento 

contínuo dessas falhas. Uma dica é co-
locar selos de gesso, argamassa ou lâmi-
nas de vidro sobre as trincas e colocar 
data. Outra maneira de acompanhar a 
evolução da fi ssura é traçar linhas com 
caneta no começo e fi m de sua exten-
são e também datar para acompanhar 
progressão. Existem diversas causas 
que se manifestam em fi ssuras e só é 
possível defi nir responsabilidades após 
investigação e diagnóstico do proble-
ma. Toda rachadura deve ser encarada 
como um sinal de alerta. 

EPI nas reformas
Rachaduras

Dicas
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Entrevista     

O entrevistado desse mês de Dezembro 
é Felipe Oriani, Inspetor de Qualidade 
e Sindico Profissional, atualmente ad-

ministrando o Condomínio Residencial Spazio di 
Fiori, bairro glebas Califórnia em Piracicaba.

Constituído por duas torres e 48 aparta-
mentos. A inadimplência não é muito significati-
va. Uma unidade atrasa um mês e acaba pagando 
no mês seguinte. Portanto, não é um problema 
grande.

De um modo geral, as obras realizadas fo-
ram: troca de lâmpadas, reparo nas canaletas, 
iluminação na lixeira, colocado papeleiras, sa-
boneteiras, porta papel higiênico e assentos 
nos vasos sanitários, iluminação no play ground, 
reparado vazamento na caixa d’água, colocado 
chuveiro no wc da funcionária, trocado refletor 
de iluminação na entrada, concertina no muro 

do estacionamento, e outras pequenas obras 
necessárias para o bom funcionamento do dia 
a dia.

“Adquirimos uniforme para a funcionária, 
reformamos os bancos, mesa da churrasqueira, 
concluímos o jardim, reformamos o play ground 
colocando grama sintética, trocado a porta cor-
ta fogo de dois blocos, toldo na porta de outros 
dois, reparos em caixa d’água e bomba de abas-
tecimento. Está programado a cada seis meses a 
limpeza da caixa de agua e caixa de gordura de 
ambas as torres, dedetizacão mensal, manuten-
ção mensal do jardim e da piscina. 

Realizaremos dentro de um cronograma, 
cobertura nas vagas do estacionamento, refor-
ma da calçada e atualização do AVCB.

Dos anunciantes do Jornal já fui atendido 
pela Forte Gás. Prestou um excelente trabalho, 
recomendo.

Opto pela manutenção preventiva, pois 
tenho cronograma a cada seis meses. Faço le-
vantamento de tudo o que é necessário e evito 
gasto com manutenção corretiva” Diz o síndico.

Felipe fará cursos na área condominial, para 
junto com sua experiência prática, administrar 
outros condomínios na cidade.

Nessa oportunidade Felipe deseja aos síndi-
cos e síndicas de Piracicaba e Região, fornecedo-
res, anunciantes e leitores do jornal, um FELIZ 
NATAL.
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Finanças     por Ceília Lima

O sonho da casa pró-
pria já não faz parte 
da vida de muitos 

brasileiros atualmente. É fato 
que -  seja por falta de condi-
ções fi nanceiras ou mesmo pela 
opção estratégica de não inves-
tir na aquisição de um imóvel 
– muita gente hoje vive de alu-
guel, ou seja, pagando para mo-
rar no imóvel de alguém. 

Existe um conjunto de re-
gras, direitos e deveres, que 
regem a relação entre o loca-
dor e o locatário de imóvel, 
seja ele residencial ou comer-
cial. Essas normas são conven-
cionadas pela Lei do Inquilinato 
(nº 8.245/91). É essencial que 
ambas as partes conheçam os 
termos dessa lei antes de fe-
char um contrato de aluguel. 

No que diz respeito ao 
âmbito do condomínio, as des-
pesas que compõem a taxa 
condominial se dividem em or-
dinárias (aquelas que consistem 
nos custos básicos para a ma-
nutenção da estrutura coletiva) 
e as extraordinárias (aquelas 

que consistem em gastos extra, 
que provavelmente não esta-
vam previstos no orçamento 
do condomínio).

Cabe ao inquilino, portan-
to, arcar com as despesas or-
dinárias, tais como consumo de 
energia, gás, água, esgotamen-
to, lixo, limpeza, conservação 
das dependências de uso co-
mum, bem como pagamento 
dos salários dos funcionários 
do condomínio, caso existam. 

Por outro lado, fi ca na con-
ta do proprietário os encargos 
de pagar as despesas extraor-
dinárias a exemplo de refor-
mas que interessem a estrutu-
ra integral do imóvel, pintura 
de fachadas, equipamento de 

segurança, itens de decoração, 
fundo de reserva. É obrigação 
do condomínio fazer um de-
monstrativo descrevendo quais 
despesas compõem a taxa con-
dominial. 

Também podemos listar 
como obrigações do inquilino 
a necessidade de usar o imóvel 
locado para a fi nalidade estabe-
lecida. Isto é, se ele é residen-
cial, não se pode transformá-lo 
em um salão de beleza ou em 
um restaurante, por exemplo. 
Esse é um problema que mui-
tos condomínios enfrentam. 

 Outra situação a ser des-
tacada é a proibição de o inqui-
lino modifi car áreas externas e 
internas sem o consentimento 

por escrito do proprietário do 
imóvel. Soma-se a isso outro 
ponto: é obrigação do locatário 
tratar o imóvel com o mesmo 
cuidado e zelo como se fosse 
seu.

É válido lembrar que os 
contratos de aluguel podem ser 
feitos por tempo determinado 
ou indeterminado. Com efeito, 
o mais comum é que os contra-
tos tenham período determina-
do, como 12, 24 ou 30 meses. 
O tempo pode variar, pois não 
existe um tempo mínimo ou 
máximo estipulado por lei.

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Quais as obrigações do locatário 
no condomínio?

Empresas que também atendem Piracicaba e Região

Existe um 
conjunto de 
regras, direitos 
e deveres, que 
regem a relação 
entre o locador 
e o locatário 
de imóvel, seja 
ele residencial 
ou comercial. 
Essas normas são 
convencionadas 
pela Lei do 
Inquilinato (nº 
8.245/91).
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Dra. Simone Gonçalves     

O Síndico Profi ssional 
é responsável por 
planejar, organizar e 

manter a ordem e segurança 
do condomínio que o elegeu.

Para o exercício da função, 
dentre outros, é indispensável 
muita dedicação, cuidado e dis-
ponibilidade de tempo.

Por isso com a existência de 
condomínios cada vez maiores 
e mais complexos, surgiu a ne-
cessidade de um gestor profi s-
sionalizado .

Gerenciar um condomínio 
não é tarefa das mais fáceis, por 
isso é fundamental escolher um 
bom Síndico.

A procura por Síndicos Pro-
fi ssionais tem crescido nos 
últimos tempos, uma vez a 
administração traz diversas 
responsabilidades.

Assim, se o seu condomínio 
optou por uma gestão profi s-
sionalizada, é essencial analisar 
diversas variáveis a fi m de bus-
car o profi ssional mais adequa-
do ao perfi l do condomínio.

O Perigo do “Menor Preço”
Não há dúvidas de que exis-

tem bons Síndicos Moradores, 
mas, cada vez mais se torna 

exceção.
A vida moderna trouxe a 

sensação de que o dia tem me-
nos horas do que realmente 
precisamos, a maioria das pes-
soas sentem-se cada vez mais 
ocupada com tarefas e traba-
lho.

E com o aumento da com-
plexidade da função de Síndico 
a autogestão em condomínios 
está em declínio.

Quando os Condôminos 
decidem por eleger Síndico 
Profi ssional precisam, primei-
ramente, analisar os prós e 
contras que envolvem a fun-
ção, bem como as necessida-
des do condomínio.

Isso porque um Síndico Pro-
fi ssional pode ser uma solução, 
mas também se tornar uma dor 
de cabeça.

A terceirização da Gestão 
Condominial precisa ser vista 
como um investimento.

Assim, é preciso ter muita 
atenção em diversas variáveis 
que devem infl uenciar na esco-
lha do profi ssional e não apenas 
focar no preço.

Como já diz o ditado, o ba-
rato pode sair muito caro! 

Escolher aquele que estará à 

frente da Gestão Condominial 
não é tarefa simples, pois uma 
administração inefi ciente pode-
rá trazer o caos ao seu condo-
mínio.

O Síndico escolhido deve 
estar apto a intermediar as 
necessidades dos condôminos 
com as necessidades do con-
domínio.

E a inaptidão para exercer 
esta função tão importante 
pode trazer ao condomínio 
problemas e prejuízos imensu-
ráveis.

Por isso é essencial levar em 
consideração a formação do 
Síndico Profi ssional escolhido, 
pois a atividade exige conheci-
mento em diversas áreas, tais 
como administração, contábil 
e direito. 

Atualmente, a falta de capa-
citação tem sido um dos maio-
res problemas em condomí-
nios que optam por escolher 
um Síndico Profi ssional apenas 
pelo preço.

Na prática este tipo de esco-
lha tem se mostrado inefi cien-
te, gerando graves problemas.

Pense. Que tipo de Gestão 
irá realizar um Síndico sem co-
nhecimento e qualifi cação?

Os casos de má gestão não 
são poucos, condomínios no 
vermelho, sem manutenção, 
desvalorização do imóvel, dívi-
das trabalhistas, ações judiciais, 
seguros vencidos...

Os Condôminos precisam 
ter ciência que é sua responsa-
bilidade escolher o profi ssional, 
sendo indispensável que este 
tenha conhecimento técnico 
para gerenciar as diversas de-
mandas condominiais.

O Síndico Profi ssional é um 
prestador de serviços, logo, é 
de extrema importância saber 
bem quem irá administrar um 
dos bens mais preciosos que 
se adquiri durante a vida, seu 
imóvel.

Não basta apenas a ata de 
eleição, é essencial formalizar a 
“contratação” através de con-
trato de prestação de serviços, 
pois é nele que serão estabe-
lecidos os ajustes necessários 
ao perfi l do condomínio, como 
horários e visitas ao prédio. 

Logo, o melhor Síndico Pro-
fi ssional a ser escolhido é aque-
le que melhor atenderá o perfi l 
e características do condomí-
nio.

O mercado disponibiliza 

vários Síndicos Profi ssionais, 
assim vale a pena pesquisar e 
contratar um profi ssional quali-
fi cado, pois a profi ssionalização 
na gestão condominial deve ga-
rantir o bem estar da coletivi-
dade, segurança dos condômi-
nos e do próprio condomínio. 

O Síndico Profi ssional é um 
gestor externo, sendo impor-
tante gerir o condomínio atra-
vés de boas práticas e ações 
preventivas.

Não existe receita de bolo 
para escolher um bom Síndico, 
mas levando em consideração 
algumas variáveis é possível ob-
ter uma Gestão efi ciente.

Síndicos bem preparados ao 
exercício da função trazem be-
nefícios ao condomínio, geran-
do redução de custos e valori-
zação do patrimônio. 

Se seu condomínio optou 
por um Síndico Profi ssional é 
indispensável que seja realizada 
uma busca minuciosa por pro-
fi ssionais éticos e qualifi cados. 
Pesquise!

Simone Gonçalves - Advogada e 

Consultora Especialista em Direito 

Imobiliário e Condominial

Seu Condomínio elege
Síndico Profi ssional
pelo Preço? Perigo!
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Em Jundiaí
 Pinturas /

Terceirização
Pág. 04

Encarte Piracicaba
Administradoras /
Gás / Palestra e

Consultoria
em Musculação /

Para Raios /
Pinturas /

Síndica Profissional
Terceirização

ADMINISTRADORAS

ANTENAS

BARRILETES

BOMBAS / CONSERTOS

CALHAS

CONSTRUÇÕES E REFORMAS

CONTABILIDADE

CÂMERAS DE SEGURANÇA
AVCB

AVCB

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa

3386-8628
Veja Telhados

3395-5077
VJ. Capa

98317-8800
Veja Antenas

3235-1955
Veja Administradoras

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

DESENTUPIMENTO

3269-2146 / 99700-0041
VJ. pág. 05

3243-4566
VJ. Limpeza Cx. D’água

GÁS / TESTES

(19) 99691-1156
Vj. Encarte Piracicaba pág. 03

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO 

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’água

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

Para anunciar ligue: (19) 3237-3860

INTERFONES

3272-0666
Veja pág. 03
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PARA-RAIOS

PERÍCIAS / LAUDOS TÉCNICOS

PINTURAS PREDIAIS

PINTURAS PREDIAIS - Cont.

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

11

PAISAGISMO

MANUTENÇÃO PREDIAL

(19) 3255-1931
Veja Capa

(19) 99658-2433
Vj. Pinturas Prediais

(19) 3203-2560
Veja Capa

(19) 3234-5279
Veja Capa

(19) 3871-5168
Veja Capa

(19) 3305-7253
Vj Capa e pág. 02 Piracicaba

(19) 99347-7578
Veja pág. 04

(19) 3386-9614
Veja Capa

(19) 3012-8848
Veja Capa

LAUDOS TÉCNICOS / PROJETOS

Engeseg -  3231-7504 - Vj. AVCB 

Galvão - 2121-3232 - Vj. AVCB 

JARDINAGEM

3326-0866
Veja Paisagismo

3232-7430
Veja Paisagismo

Para anunciar ligue: (19) 3237-3860

(19) 3225-0001
Veja Pinturas Prediais

3269-2146 / 99700-0041
VJ. pág. 05

(19) 4122-1350
Veja Capa
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SEGURANÇA ELETRÔNICA

TELHADOS

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

TERCEIRIZAÇÃO

(19) 3232-3030
Vj. Embalagem

(19) 3422-4277
Vj. pg. 03 Piracicaba

3837-3133
Veja pág. 03

3236-1545
Veja pág. 03

(11) 4521-7523
Veja pág. 04

QUADROS DE ENERGIA

Este foi um ano atípico onde os condomínios sofre-
ram uma alteração de rotina devido as compras online 
impulsionadas pelo isolamento social.

Agora, com as festas de fi m de ano se aproximan-
do temos que reforçar o fator SEGURANÇA, pois é 
um momento propício para ações criminosas, pois os 
ladrões sabem que muitos moradores viajam nesse 
período e temos o aumento da criminalidade devido 
a “Saidinha de Natal” concedido aos detentos durante 
o período de festas.

ALGUMAS AÇÕES PREVENTIVAS:
• Revisar os procedimentos de segurança;
• Verifi car a necessidade de reforçar o efetivo da 

segurança;
• Verifi car junto a empresa de prestação de serviço 

de portaria ou vigilância para reforçar as visitas dos 
Supervisores no período de férias;

• É recomendado nesse período montar um grupo 
de WhatsApp para emergência entre condôminos e a 
segurança, pois os moradores que estiverem viajando 
poderão ser avisados sobre qualquer ocorrência em 
seu imóvel;

• Realizar mapeamento de todos os condôminos 
que estiverem viajando com as seguintes informações: 
data de saída para viagem, data de retorno e se algum 
visitante ou colaborador virá no imóvel. Através des-
sas informações o síndico poderá reforçar as rondas 
nesses imóveis;

• Revisar check list em todos os sistemas eletrô-
nicos de segurança, iluminação, luzes de emergência, 
caixas de hidrantes e extintores, pois nesse período 
existe um risco de incêndio devido aos fogos de artifí-
cio e enfeites natalinos;

• Inspecionar a bomba da caixa de água;
• Redobrar a atenção nas áreas de lazer do condo-

mínio, principalmente em piscinas;
• Orientar os moradores para suspenderem a en-

trega de jornais e revistas, pois o amontoado caracte-
riza a ausência de pessoas. Se preferir peça aos seus 
vizinhos de confi ança que recolham suas correspon-
dências, fechar o gás, verifi car se todas as torneiras 
estão fechadas e desligue todos os aparelhos eletrôni-
cos da tomada, principalmente as lâmpadas da árvore 
de Natal;

• Orientar os moradores que sejam discretos ao 
divulgar seus planos de férias, inclusive nas mídias so-
ciais. A mesma cautela vale para postagens de fotos e 
vídeos, prefi ra postar após o retorno, hoje os crimino-
sos monitoram as redes sociais;

• Antes de viajar digitalize todos os documentos: 
(Habilitação, RG, Passaporte, documento do veículo, 
cartão do seguro, cartão de crédito) e salve no seu 
e-mail, inclusive números de telefones de parentes 
e amigos. Procure portar pouco dinheiro, evite usar 
carteira e mantenha um segundo cartão de crédito ou 
débito em caso de emergência;

• Orientar os colaboradores de não citarem a au-
sência ou o destino das viagens dos moradores para 
pessoas estranhas.

Neste Natal que a luz do amor e da paz brilhe na 
sua casa, e o Ano Novo traga muitos dias felizes e 
prósperos!
Paulo Ferracini Jr. - Consultor de Segurança CRA/SP – 6-001819 
Instrutor credenciado pela Polícia Federal  

Segurança em Condomínios

SEGUROS

SÍNDICO PROFISSIONAL - Vj. pág. 09

MZA Seguros - (19) 98124-6420 - Vj. pág. 08 

Nilton Cesar Seguros - 3268-6672 - Vj. pág. 08 
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Legislação     por Cecília Lima

Que o ano de 2020 
trouxe situações de 
excepcional idade, 

isso já sabemos. O estado de 
exceção se deu em diversos 
âmbitos, requerendo adequa-
ções devido à crise sanitária, 
inclusive ocasionando o adia-
mento das eleições municipais 
em todo o país, por exemplo. 
Em um contexto local, de me-
nor proporção, mas também 
de grande relevância interna, 
vários condomínios brasileiros 
tiveram suas dinâmicas admi-
nistrativas afetadas, com o im-
pedimento de poderem reali-
zar eleições no período crítico 
de quarentena. 

Já prevendo os transtornos 
administrativos decorrentes da 
pandemia de Covid-19 e a fi m 
de assegurar um mínimo de 
estabilidade para prover uma 
gestão dos condomínios duran-
te a crise, foi sancionada pelo 
governo federal a lei nº 14.010, 
de 10 de junho de 2020, a qual 
dispõe sobre o Regime Jurídico 
Emergencial e Transitório das 
relações jurídicas de Direito 
Privado (RJET) no período da 
pandemia do coronavírus. 

Em seu Capítulo VIII (“do 
Condomínio Edilício”), afi rma 
que “a assembleia condominial, 
inclusive para os fi ns dos arts. 
1.349 e 1.350 do Código Civil, 
e a respectiva votação pode-
rão ocorrer, em caráter emer-
gencial, até 30 de outubro de 

2020, por meios virtuais, caso 
em que a manifestação de von-
tade de cada condômino será 
equiparada, para todos os efei-
tos jurídicos, à sua assinatura 
presencial”. 

Além disso, acrescenta em 
parágrafo único, que “não sen-
do possível a realização de as-
sembleia condominial na forma 
prevista no caput, os mandatos 
de síndico vencidos a partir de 
20 de março de 2020 fi cam 
prorrogados até 30 de outubro 
de 2020”. Por fi m, o Art. 13. 
declara que “é obrigatória, sob 
pena de destituição do síndico, 
a prestação de contas regular 
de seus atos de administra-
ção”. Dessa forma, conclui-se 
que mandatos que não foram 
renovados por meio de voto, 
em assembleia constituída, em 
prazo válido, estão atualmente 
operando tecnicamente na ile-
galidade e precisam, portanto, 
de regularização.

Assim, convém ressaltar 
que, ao longo de 2020, muitos 
condomínios infelizmente fi ca-

ram impossibilitados de reali-
zar assembleias – mesmo que 
fossem aderindo ao modelo 
virtual, pois, em face de impos-
sibilidade técnica de alguns mo-
radores, isso implicaria na ex-
clusão de alguns condôminos, 
o que não é legítimo. Embora 
muitos condomínios tenham 
adotado essa modalidade com 
sucesso, ela só é válida, se de 
fato puder ser democrática e 
todos tiverem iguais condições 
de participarem, caso con-
trário, decisões tomadas por 
meios virtuais podem ser con-
sideradas excludentes questio-
nadas na Justiça e, posterior-
mente, invalidadas. 

Decisão do TJSP - Exem-
plo disso, recentemente a 31ª 
Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São 
Paulo manteve sentença que 
negou reconhecimento de ata 
de eleição de síndico, realizada 
em um condomínio em maio. 
A empresa administradora do 
condomínio não reconheceu a 
legalidade da assembleia, pois 

ela se deu durante o período 
de isolamento social, o que im-
possibilitou a participação da 
maioria dos moradores (das 
160 unidades, apenas 25 con-
dôminos compareceram). O 
síndico eleito procurou a Justi-
ça para tentar o reconhecimen-
to da eleição, o que foi negado 
por unanimidade. 

O desembargador relator 
do recurso considerou que 
“ainda que tenha sido atingido 
eventual quórum para delibe-
ração das matérias constantes 
do edital, não é possível des-
considerar evento excepcional 
pelo qual passa toda sociedade 
brasileira e com mais intensida-
de os moradores da cidade de 
São Paulo”, acrescentando que 
vários moradores foram impe-
didos de comparecer ao ato e 
externar sua vontade, pois op-
taram em preservar a própria 
vida, bem como de familiares. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do JS.

Condomínios precisam regularizar 
rapidamente mandatos de síndico 
já expirados
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Com a chegada do verão 
a busca pelas piscinas 
compartilhadas tende 

a aumentar muito nos prédios 
residenciais e com ela uma dú-
vida surge: que cuidados preci-
sam ser tomados no uso desses 
espaços durante a pandemia de 
coronavírus? Convém salientar 
que o Brasil permanece atra-
vessando o curso de uma crise 
sanitária que, embora já esteja 
em período de flexibilizações, 
ainda requer medidas de pre-
venção do contágio e a admi-
nistração condominial deve 
esclarecer seus moradores 
quanto a isso. 

Diferentemente do que 
foi feito no auge da pandemia, 
quando todas as áreas comuns 
dos prédios foram interditadas, 
agora o que se vê é uma libera-
ção parcial dos ambientes, des-
de que obedecendo a algumas 
regras. Os moradores devem 
ser informados de que o acesso 
às áreas comuns do condomí-
nio é condicionado à obediên-
cia a tais normativas, afinal não 
se trata apenas de uma decisão 
individual, mas de uma prote-
ção coletiva em discussão. 

Para tanto, é recomendável 
ter murais com avisos em des-
taque, legíveis, em locais estra-
tégicos, alertando os frequen-
tadores para algumas normas 
de conduta: 

• respeitar o limite de 
pessoas estabelecido pelo con-
domínio para a área, 

• respeitar o distancia-
mento social de no mínimo 1,5 
metros, 

• não mover cadeiras/
mesas/espreguiçadeiras de suas 
marcações originais, 

• utilizar máscaras todo 
o tempo em que se estiver fora 
da água, 

• proibida a entrada de 
visitantes, 

• uso obrigatório da du-
cha antes de entrar na piscina, 

• deve-se desestimular 
qualquer tipo de empréstimo 
ou compartilhamento de obje-
tos pessoais (ex.: toalhas, brin-
quedos, óculos, cosméticos, 
etc.)

A principal recomendação 
deve ser reforçada não ape-
nas em murais de aviso, mas 
também em quaisquer outros 
canais de comunicação disponí-
veis no condomínio: se o indi-
víduo apresentar qualquer tipo 
de sintoma suspeito (indisposi-
ção, febre, perda do olfato ou 
paladar, coriza, tosse) ele deve 
se resguardar em casa e não 
compartilhar áreas de uso co-
letivo até que possa descartar 
uma possível infecção. 

Além dos cuidados rotinei-
ros com a limpeza e purificação 
química da água, manutenções 
de rotina para manter a salu-
bridade das piscinas (algo com 
que a maioria dos condomínios 
já está habituada), novas roti-
nas devem ser agregadas, tais 

como: intensificar a assepsia di-
ária de superfícies, mobiliários 
e pisos, com álcool 70%, água 
sanitária ou saneantes notifica-
dos/registrados (produtos com 
cloro ou quaternário de amô-
nia) em todos os ambientes e 
superfícies compartilhadas. 

Recomenda-se também 
disponibilizar recipiente com 
álcool gel 70% próximo à en-
trada da piscina para que os 
condôminos usem antes de 
tocar na escada ou nas bordas 
da piscina. O controle do vírus 
depende de esforços coletivos 
e o engajamento da comunida-
de condominial nessa missão é 
fundamental. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Bem Estar     por Cecília Lima

Verão com piscinas seguras
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A importância de se exigir ART 
em obras no condomínio
Quando se ocupa um 

cargo de síndico, cada 
atitude ganha uma 

responsabilidade maior, pois o 
que está em jogo não são ape-
nas interesses particulares, mas 
de toda a comunidade. Assim, 
em todas as situações, o ges-
tor deve buscar se cercar de 
precauções que o protejam le-
galmente, bem como visem ao 
bem maior para o condomínio, 
e isso signifi ca fugir de certas 
“informalidades”, documentar 
tudo e seguir protocolos con-
forme a lei. 

No que diz respeito à exe-
cução de obras e reformas que 
incluam construção ou demoli-
ção de paredes, divisórias e te-
tos, reformas para substituição 
de revestimentos, manuten-
ções diversas na parte hidráuli-
ca, Sistema de Proteção Contra 
Descargas Atmosféricas, sis-
tema de gás, elevadores, en-
tre outras, é fundamental que 
o síndico exija do profi ssional 
contratado comprovações de 
sua habilitação e compromisso 
para o serviço. 

Isso se dá por meio da 
Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), se for um enge-
nheiro, ou do Registro de Res-
ponsabilidade Técnica (RRT), 
se for um arquiteto. Esses do-
cumentos comprovam que de-
terminados projetos possuem 
um responsável devidamente 
habilitado e em situação regu-
lar para executá-lo. Assim, de 
posse disso, o síndico tem um 
amparo legal caso ocorram 

sinistros e também se vier a 
ocorrer desobediência ao que 
foi previamente acordado entre 
as partes. 

Em 2014, a norma 16.280 
da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) de-
terminou que todas as obras re-
alizadas em condomínios – em 
espaços privativos ou comuns 
– fossem acompanhadas pelo 
síndico, passando pela devida 
avaliação de um engenheiro ou 
arquiteto. Após essa medida, 
a qual tem força de lei, provo-
cou um aumento substancial 
na emissão de ART e RRT, aju-
dando a modifi car também um 
pouco a dinâmica dos condomí-
nios. 

Por muitos anos, predomi-
nou em muitos prédios a fi gu-
ra do “faz tudo”, profi ssional 
sem nível superior que presta-
va serviços em diversas áreas 

(mecânica, hidráulica, elétrica, 
construção), sem grande es-
pecialização. Pagando pouco, 
muitas vezes a demanda era 
resolvida parcialmente, de for-
ma paliativa, funcionando como 
“maquiagem” para problemas 
mais sérios e estruturais que, 
em alguns casos, resultavam em 
prejuízos muito maiores do que 
se tivessem sido corrigidos ini-
cialmente. Diminuir a informa-
lidade na execução dos serviços 
é também uma forma de prezar 
pela segurança do condomínio. 

Contudo, é preciso ressal-
tar que, nos últimos anos, com 
a obrigação de se pedir ART e 
RRT, também aumentaram infe-
lizmente os números de emis-
sões de documentos ilegítimos. 
Isso ocorre quando um profi s-
sional técnico o “vende” sem 
de fato se comprometer com 
a execução do serviço, mera-

mente para que a obra seja li-
berada, fato esse que tem sido 
identifi cado em alguns condo-
mínios brasileiros. 

Nesse sentido, o engenhei-
ro civil e perito Marcus Grossi 
esclarece que as ART e RRT são 
autodeclarações de responsabi-
lidade de uma ou mais ativida-
des que o profi ssional exercerá 
ou exerceu. “Vendê-la como 
um produto se equivale a um 
médico vender uma receita 
sem realizar uma consulta. Esse 
é mais um tipo de corrupção 
que devemos combater com 
muita energia, pois como se diz 
popularmente quando o médi-
co erra, resulta numa vítima, 
quando o engenheiro civil erra, 
resulta em diversas vítimas”, 
pontua.

* A autora é jornalista e  colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Segurança   por Cecília Lima
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